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DECRETO NO 5402 DE 19 DE JUNHO DE 2O2O

EXONERA CARGO EFETIVO

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso

de suas atribuições legais, e conforme Requerimento protocolado sob No 2227lZ02O

de 19 de junho de 2020,

RESOLVE

4ft. 10 - EXONERAR a pedido, a servidora NELCILDA MAINARDI,
poftadora do RG. No 5.920.995-7 SSP/PR, do cargo de Gari, provimento efetivo,

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, em virtude da aposentadoria por tempo de

contribuiçã0, concedida pelo Instituto Nacional de Seguro Social - INSS através do

benefício No 192.965.236-1, a partir desta data.

Alt. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GnsrNrrr Do Pnrrrno Murulcrpnl Dr Mrssnl, 19 or JUNHo or 2020.
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